
NOTA 1: Anexar Comprovante de Embarque Aéreo ou Rodoviário, se for o caso.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão

NOTA 2: O Relatório deverá ser impresso em 3 vias a serem encminhadas à Coordenadoria Administrativa, à Coordenadoria Financeira e à Divisão de 

Recursos Humanos

ATIVIDADES REALIZADAS

LOCAL E DATA DO RELATÓRIO

IDENTIFICAÇÃO/CARIMBO E ASSINATURA DO SERVIDOR E DO PRESIDENTE DO IPREV

OBJETIVO DA VIAGEM

PERÍODO DA VIAGEM

DATA DA SOLICITAÇÃO

INFORMAÇÕES SOBRE A VIAGEM

RELATÓRIO TÉCNICO DE VIAGEM - RTV
Decreto nº 24.364, de 25 de julho de 2008

IDENTIFICAÇÃO

NOME

DATA DA REALIZAÇÃO

DESTINO

MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO

Nº PROCESSO DE 

PASSAGENS:

Nº PROCESSO DE 

DIÁRIAS:

RTV Nº: 

_______________________________ 
Servidor 

______________________________________ 
Presidente/IPREV 


